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BOAS-VINDAS! 

 

Bem vindo/a ao Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (PPGCS) da UFRB, sediado na 
cidade histórica de Cachoeira.  

Esta nova fase de sua vida exigirá de você uma intensa vivência acadêmica, além de muitas horas 
de estudo e pesquisa. Você terá de ser organizado/a e disciplinado/a para superar o cansaço físico 
e mental, mas não se preocupe, pois o seu orientador/a caminhará ao seu lado durante estes dois 
anos, auxiliando-o/a.  

Esperamos que este guia auxilie você nos primeiros passos do Programa que escolheu para cursar, 
lembrando que, na dúvida (ou angústia) você poderá sempre perguntar, pedir auxílio ou dialogar, 
pois uma das ferramentas mais importantes para o sucesso da sua vida profissional e acadêmica, 
que ora se inicia, é o compartilhamento de ideias e a vontade de fazer juntos.  

A primeira importante providência, que pode parecer boba, é iniciar desde já o seu planejamento 
para os próximos dois anos. Parece que não, mas o tempo é muito curto e exige clareza nos passos 
a serem seguidos. Você deve traçar, junto a seu/sua orientador/a, as suas estratégias preliminares 
de realização de disciplinas obrigatórias e optativas, de modo a compatibilizá-las com o 
desenvolvimento do seu projeto de pesquisa.  

 

Vamos lá? Bons estudos!  



 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais (Antropologia, Ciência Política e Sociologia) foi 
criado em 2009, tendo sua primeira turma em março de 2010. Ou seja, o Programa de Pós-
Graduação iniciou seu funcionamento após 05 anos de criação da UFRB e 02 anos após o início das 
atividades do Bacharelado em Ciências Sociais. 

Objetivo Geral:  

Aprofundar a formação qualificada de quadros profissionais egressos de cursos de graduação de 
universidades brasileiras e estrangeiras, habilitando-os como Mestres em Ciências Sociais aptos a 
atuarem como pesquisadores e docentes em ensino superior da área. 

Objetivos Específicos:  

1) Formar quadros profissionais qualificados e habilitados para: a) Ensinar os fundamentos teóricos, 
metodológicos e epistemológicos das Ciências Sociais, contemplando desde as tradições clássicas 
até as produções mais contemporâneas; b) Desenvolver com autonomia e senso crítico projetos de 
pesquisa que procurem compreender e explicar as articulações entre os temas centrais da área de 
concentração do Programa, a saber, as desigualdades sociais, as dinâmicas simbólicas da cultura e 
os processos políticos de desenvolvimento. 

2) Produzir conhecimento relevante para o desenvolvimento da área das ciências sociais, 
contribuindo para construir a interdisciplinaridade entre a Sociologia, a Antropologia e a Ciência 
Política; 

3) Difundir o conhecimento produzido no âmbito do Programa em fóruns acadêmicos e nos 
periódicos qualificados da área das Ciências Sociais; 

4) Estimular a difusão de conhecimentos produzidos nas Ciências Sociais para públicos não-
acadêmicos, de modo a ampliar as possibilidades de realização de um planejamento social com 
suporte em saberes acadêmicos especializados; 

5) Incentivar a produção de saberes novos e originais nas Ciências Sociais que tenham como 
referência as articulações entre os processos sócio-históricos globais, locais e regionais, 
reconhecendo como um dos pontos fortes do Programa as pesquisas que tematizam os territórios 
de identidade do Recôncavo, seus padrões de desigualdade, políticas de desenvolvimento e suas 
construções simbólicas. 

 

 

 

 



 

 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 

 

Área de Concentração: Cultura, Desigualdades e Desenvolvimento 

Linhas de Pesquisa: O curso está atualmente estruturado em duas linhas. Cada linha, por sua vez, 
está dividida em dois eixos verticais, o que permite a melhor compreensão da diversidade de 
interesses temáticos, ao mesmo tempo em que permite o vislumbre das potenciais linhas ainda 
em desenvolvimento no curso, conforme explicitado a seguir. Por outro lado, as duas linhas de 
pesquisa mantêm estreita relação entre si a partir da constituição do tema das desigualdades 
sociais como eixo horizontal que confere unicidade à proposta deste Programa de Pós-Graduação. 
Assim, o tema das desigualdades é o ponto de onde partem os debates sobre cultura e sobre 
desenvolvimento e políticas públicas em suas diferentes possibilidades temáticas. 

Linha de Pesquisa 1: Identidade, Diversidade e Cultura – Abarca propostas de trabalho que tomam 
o tema das desigualdades a partir da relação entre diversidade e cultura, entendida como: 1) 
modos de vida e, assim, dinâmicas de conformação de identidades/diferenças e relações intra e 
entre grupos; 2) e como expressões culturais ligadas a sistemas simbólicos que articulam agentes e 
instituições em relações de sociabilidade e poder. A linha é estruturada a partir de dois eixos 
temáticos: 

A) Raça, Gênero e Sexualidade: Reúne pesquisas que abordam a interseção entre raça, gênero e 
sexualidade, bem como sua possível conexão com outras categorias de articulação (como classe, 
idade, etnia, geração etc.). Partindo dessa proposta teórico-metodológica, este eixo contempla 
estudos que analisam a produção de sujeitos e identidades focalizando seu caráter contrastivo e 
situacional, assim como formas de sociabilidade, desejos, erotismos e estratégias de agenciamento 
em diferentes contextos sociais. 

B) Sociabilidades e Sistemas Simbólicos: Aglutina pesquisas voltadas a redes de agentes, grupos e 
instituições em investigações que têm como ponto de partida trajetórias de agentes, sociabilidades, 
dinâmicas e práticas culturais ligadas a sistemas simbólicos (arte/cultura, religião, ciência…), seja 
centrando em seu funcionamento interno, seja em sua possível relação com outros 
campos/esferas, a exemplo da economia e da política, em diferentes escalas (da local à 
transnacional), problematizando os variados vetores que fundamentam as afinidades e tensões 
estabelecidas na análise das redes de interdependência envolvidas. 

Linha de Pesquisa 2: Desenvolvimento e Políticas Públicas – Envolve trabalhos que tematizem as 
desigualdades a partir da questão do desenvolvimento, procurando analisar as relações entre as 
esferas culturais, políticas e econômicas. Desse modo, a atuação dos grupos, categorias, classes e 
frações de classe constitui o percurso principal para a compreensão dos processos de 
desenvolvimento, assumindo-se um olhar crítico sobre as perspectivas ideológicas dos agentes 
sociais envolvidos nas disputas políticas em torno de diferentes projetos de sociedade. A linha está 



 

 

estruturada em dois eixos, ambos relacionados com o estudo das desigualdades e estruturas de 
estratificação social: 

A) Desenvolvimento e Desigualdades Sociais: Incorpora pesquisas que abordam as dimensões 
econômicas dos processos de desenvolvimento como parte integrante das relações políticas, 
sociais e culturais. O desenvolvimento será visto criticamente como um conceito normativo, cuja 
análise sociológica perpassa a análise das desigualdades entre grupos, classes e frações de classe e 
demais categorias que constituem a sociedade. Serão tratados temas que dizem respeito à 
dinâmica das classes sociais no campo e na cidade, mudanças sociais e políticas, desigualdades em 
educação, estruturas históricas de estratificação social e processos socioeconômicos locais, 
regionais, nacionais e internacionais. 

B) Políticas Públicas e Relações de Poder: Acolhe projetos que busquem aprofundar questões 
relacionadas às múltiplas dimensões de política (politic), das políticas públicas (policy) e do 
desenvolvimento, envolvendo análises sobre o Estado e outros atores públicos e privados em 
torno das desigualdades sociais e territoriais. São tratados temas voltados às relações de poder, 
instituições públicas, participação e controle social, sistemas de proteção social, pobreza e 
exclusão social, questões urbanas e rurais, de educação, dentre outros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

OBRIGAÇÕES DO/A DISCENTE 

 

Para concluir a formação de mestre e receber o título, o discente deve cumprir todas as exigências 
a seguir: 

 Completar um total de 22 créditos; 

 Comprovar proficiência em uma língua estrangeira; 

 Realizar o estágio docência; 

 Defender uma dissertação. 

 

 

 

 

TODAS AS ATIVIDADES DEVEM SER REALIZADAS NO 
PERÍODO MÁXIMO DE 24 MESES, A CONTAR DA DATA 

DA MATRÍCULA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

DISCIPLINAS E OUTRAS ATIVIDADES 

 

O curso de mestrado do PPGCS foi planejado durar até 2 ANOS. Neste período, você terá uma série 
de atividades semanais, no período matutino e vespertino, além das atividades de pesquisa são 
planejadas junto aos/às seus/suas orientadores/as. 

 

 

O/a mestrando/a deverá cursar 22 créditos em disciplinas (3 obrigatórias e 2 optativas) e 
atividades curriculares (2 créditos). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 OBRIGATÓRIAS 
(12 CRÉDITOS E 204 

HORAS) 

2 OPTATIVAS 
(8 CRÉDITOS E 136 

HORAS) 

8 ATIVIDADES 
CURRICULARES 

(2 CRÉDITOS E 34 
HORAS) 

Teoria I 

Teoria II 

Metodologia 
da pesquisa 

Optativa I 

Optativa II 

Seminários 
Multidisciplinares 

7 atividades 
obrigatórias  

 



 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS DISCIPLINAS E ATIVIDADES POR SEMESTRE 

Semestres Disciplinas e atividades curriculares 

1º Semestre 
Teoria I: Leitura 
crítica de temas 

clássicos 

Metodologia da 
Pesquisa 

Projeto de 
Trabalho de 

Conclusão de 
Curso em 

Ciências Sociais 

 

2º Semestre 
Teoria II: Temas 

Emergentes 

Seminários 
Multidisciplinares 

em Ciências 
Sociais 

Optativa 1 
Proficiência em 

Língua Inglesa em 
Ciências Sociais 

3º Semestre Optativa 2 
Exame de 

Qualificação em 
Ciências Sociais 

Estágio Docência 
em Ciências 

Sociais 
 

4º Semestre 
Pesquisa 

Orientada em 
Ciências Sociais 

Defesa de 
Trabalho de 

Conclusão de 
Curso em 

Ciências Sociais 

Atividades 
técnico-

Científicas em 
Ciências Sociais 

 

 

 

Além das avaliações determinadas pelos/as docentes de cada disciplina, cuja média deve ser 
superior a 7,0 (sete) e a frequência, a 75%, o/a discente deverá apresentar o seu trabalho de 
qualificação a uma banca de avaliação. O prazo para apresentar a qualificação é de até 18 meses 
(ideal que seja 12 meses) e a defesa, no máximo, no último mês do prazo de encerramento do 
curso. Na página do Programa, em formulários e documentos, está disponível um formulário para 
solicitação das bancas. O/a discente deve informar a secretaria sobre a sua finalização em um 
prazo não inferior a 30 (trinta) dias, contanto até a data do evento de qualificação ou defesa.   

 

 

 

 



 

 

 

TRANCAMENTO DE DISCIPLINAS 

 

O/A discente regularmente matriculado/a poderá, respeitando-se as datas estabelecidas no 
Calendário Acadêmico da UFRB, solicitar trancamento de disciplinas, mediante justificativa e 
anuência do Orientador/a e aprovação pelo Colegiado do Programa. 

O trancamento de matrícula só poderá ocorrer uma única vez em uma dada disciplina ou atividade. 
Caso ocorra trancamento de matricula por mais de uma vez, consecutiva ou não, o discente será 
desligado do Programa, salvo aquiescência formal do Colegiado do Programa mediante motivo de 
força maior manifestado pelo discente por requerimento ao Colegiado, admitindo-se tal 
procedimento por apenas uma vez e salvaguardando os prazos do Programa. 

Será permitido apenas um trancamento total do semestre mediante justificativas extraordinárias 
com anuência do orientador e apreciação do Colegiado. 

Será considerado abandono do curso a situação do/da discente que não renove sua matrícula ou 
não volte a matricular-se após o período máximo de trancamento. 

  



 

 

 

BANCA DE QUALIFICAÇÃO 

 

A qualificação deve ocorrer quando o/a discente completar um ano de curso. Na inscrição em 
disciplinas do 3º semestre, o/a discentes deverá se inscrever em “Exame de qualificação em 
Ciências Sociais”. Deverá, junto ao/às seu/sua orientador/a, elaborar o material e entregar à banca. 
Os dados sobre o trabalho e a composição da banca devem ser enviados à secretária para a 
viabilização do espaço para a qualificação e a documentação necessária a banca. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A = Presidente/a da banca: será o/a seu/sua orientador/a e coordenará os trabalhos, no entanto, 
não é considerado/a membro, isto é, não arguirá; 

B = Membro interno do Programa: será um/a dos/das docentes do PPGCS;  

C = Membro externo do Programa: será um/a docente de fora do PPGCS, mas poderá ser docente 
de um dos Campi da UFRB.  

Suplente = Será um/a docente de fora do PPGCS, mas poderá ser docente de um dos Campi da 
UFRB. É acionado apenas no caso de ausência de um dos membros (inclusive, excepcionalmente, o 
interno).  

O/A discente terá até 20 minutos para apresentar o trabalho. Após, cada membro da banca arguirá 
o/a discente. Em seguida, o/a discente responderá as questões levantadas pela banca.  

 

 

 



 

 

 

BANCA DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO 

 

A defesa de dissertação deve ocorrer quando o/a discente completar dois anos de curso. Na 
inscrição em disciplinas do 4º semestre, o/a discentes deverá se inscrever em “Defesa de trabalho 
de conclusão de curso em Ciências Sociais”. Deverá, após o processo de orientação e construção da 
dissertação, efetuar a entregar à banca. Os dados sobre a dissertação e a composição da banca 
devem ser enviados à secretária do PPGCS para a viabilização do espaço para a defesa pública e a 
documentação necessária a banca. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A = Presidente/a da banca: será o/a seu/sua orientador/a e coordenará os trabalhos, no entanto, 
não é considerado/a membro, isto é, não arguirá; 

B = Membro interno do Programa: será um/a dos/das docentes do PPGCS;  

C = Membro externo do Programa: será um/a docente de fora do PPGCS, mas poderá ser docente 
de um dos Campi da UFRB; 

Suplente = Será um/a docente de fora do PPGCS, mas poderá ser docente de um dos Campi da 
UFRB. É acionado apenas no caso de ausência de um dos membros (inclusive, excepcionalmente, o 
interno); 

Na eventualidade de existir, o/a coorientador/a não participará da arguição, podendo somente 
compor a banca; 

O/A discente terá até 20 minutos para apresentar o trabalho. Após, cada membro da banca arguirá 
o/a discente. Em seguida, o/a discente responderá as questões levantadas pela banca. Logo após, 



 

 

o/a orientador/a solicitará a saída do/da discente e do público da sala para as deliberações da 
banca e construção do parecer final. Seguirá então a leitura da ata de defesa, divulgando a 
aprovação ou reprovação do/da discente. 

 

O/A discente que defendeu terá direito a uma declaração com um prazo de dois meses (60 dias) de 
validade, a contar da data da defesa. 

 

IMPORTANTE!  

 

Procedimentos pós-defesa 

Vale lembrar aos/às discentes que a defesa não encerra seu compromisso com o 
PPGCS.  

Após a defesa os/as discentes terão 60 (sessenta) dias para efetivar as alterações 
sugeridas pela banca e encaminhar 5 (cinco) unidades da dissertação ao 
Colegiado.  

A não observação dessas exigências resultará em impedimento para o 
recebimento do título de mestre. 

As orientações para a homologação do resultado e autorização da emissão do 
diploma estão dispostas nas Normas Complementares para Cursos de Pós-
graduação Stricto Sensu da UFRB e o diploma emitido deverá conter o emblema e 
brasão da Universidade.  

A solicitação do diploma deverá ser feita pelo/a discente junto à Secretaria do 
PPGCS, mediante preenchimento de requerimento. 

  



 

 

 

DESLIGAMENTO DO PROGRAMA 

 

Além dos casos previstos nos Regimentos Gerais da UFRB, será desligado do Programa aquele/a 
discente que:  

a) for reprovado/a em 2 (duas) disciplinas ou duas vezes na mesma disciplina, durante a 
integralização do curso;  

b) for reprovado/a em duas atividades ou duas vezes na mesma atividade;  

c) for reprovado/a em uma disciplina e uma atividade;  

d) deixar de efetivar a matrícula em um semestre;  

e) obtiver, em qualquer período letivo, média total inferior a 7 (sete);  

f) não for aprovado/a nas atividades obrigatórias previstas neste Regimento;  

g) for reprovado/a no Exame de Qualificação;  

h) ter sido reprovado/a na Defesa da Dissertação;  

i) ultrapassar o prazo máximo do Programa sem o cumprimento das exigências. 

 

O/A discente poderá pedir o cancelamento de matrícula, em qualquer tempo, correspondendo a 
sua desvinculação do curso.   



 

 

 

FORMULÁRIOS (localização no site) 

 

 

  



 

 

CONTATOS 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 

Rua Treze de Maio, nº 13 

Prédio do Hansen Bahia – fundo da Igreja Matriz de Cachoeira 

CEP: 44.300-000 

 

 

 

 

 

TELEFONE: 

75 3425-2242 

 

 

 

 

 

 

E-MAIL: 

cienciassociais@cahl.ufrb.edu.br 

 

 


